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ART. 25- As despesas decorrentes da construção dos

complexos, objeto desta Lei, correrão à conta da verba orçamentária,

própria ( ) que sendo necessário, será su

plementada pela utilização do excesso de arrecadação.

blicação.

ART. 32- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -

C  )

ART. 42- Revogam-se as disposições em contrário.

Saladas sessões, 11 de setembro de 1995.

Jâmara Municipal de Anchieta - E.S.

PROTOCOLO.

r. Fis._5.iQi
Anchieta- ES /

BENEDITO MIRANDA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

Por certo os Legisladores, qualquer que seja seu nível

federal, estadual ou municipal, tem o dever precípuo de acatar as leis,

todavia não pode a legislação, por filigranas juridicas, tolher a ativi^

dade do legislador, principalmente do Vereador, que vive o dia a dia

das comunidades carentes, com elas sofrendo pela falta de assistência e

amparo do Poder Público.

Impedir o Vereador de apresentar projetos que criam des

pesas pode parecer ser salutar para evitar excesso de obrigações para o

Poder Executivo - até além da arrecadação - mas, sem dúvida, além de

discriminatório, pois o legislativo é que deveria cunhar o orçamento é

as vezes odioso, pois o Edil vê-se obrigado a assistir passivo e inerme

a falta de sensibilidade de Prefeitos no atendimento às mais sentidas '

reividicações das comunidades carentes.

Porém, quando o Chefe do Poder Executivo é sensivel aos

reclames populares, como é o caso do atual Prefeito eo nosso Municipio,

tem o Vereador a expectativa de que o uso do chamado "projeto autoriza-

tivo" - como o presente - não vai ser vetado apenas pela forma, despre-

zando-se o seu conteúdo, da maior expressividade e interesse de uma

tão sofrida classe de nossa sociedade: A DONA DE CASA POBRE E A POBRE E

HUMILDE LAVADEIRA DE NOSSA TERRA.

Tem o Vereador autor desse Projeto de Lei a certeza de

que os seus pares o aprovarão e que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal o

sancionará, à vista de que todos sabem e sentem as dificuldades das "Ia

vadeiras" dessas comunidades, obrigadas a lavagem de roupas dentro dos

rios, arriscando-se a contrairem moléstias graves e a contaminarem as

roupas lavadas, além do risco de vida pela constante insalubridade e

até de afogamento.

Ninguéip, em sã consciência, poderá criar obstáculos à

comodidade e a saúde dessasdenodadas mulheres de nossa comunidade, escu

dando-se eiii preciosismos legais , a vista de que o Projeto autorizativo

perde essa caracteristica se aceito pelo Poder Executivo, que o po pode

transformar em lei pela sansão.

Ante essas justificativas, encarece o autor a aprovação

do Projeto pelos valorosos Vereadores de Anchieta e a sansão pelo digno

Prefeito Municipal .

Av. Presidente CàetCillo Vargas, 161 - Tel. (027) 536-1344 - CEP 29.230-000 - AncHieta - ES



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Parecer n"

Autor

Comissão de Finanças e Orçamento
Projeto de lei n® _ 015 / 95

VEREADOR BENEDITO MIRANDA

Assunto : dispõe sobre a construção de tanques públicos para lavagem

DE ROUPAS NAS COMUNIDADES DE JABAQUARA E LIMEIRA

<■ >

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. É o meu parecer.

Sala das Sessões, • de outubro de 1995

Valceny Ramos de Alpoím - Rdator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na integra. É o nosso parecer.

Saia das Sessões, de outubro 5

m

V

lus Nascimento de Medeiros - Presidente

a
im - Rdator

Josias/Marvilla e Silva - Membro
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Comissão de Legislação JusHça Q Redação Final.

Projeto de leiParecer n" -

Autor : vereador benedito miranda
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Assunto : dispõe sobre a construção de tanques públicos para lavagem

DE ROUPAS NAS COMUNIDADES DE JABAQUARA E LIMEIRA.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer fiivorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra leg^ e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

Sala das Sessões, de de 1995

FIávi yer dalSilva - Relatorom

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova qiparecer de seu relator, na integra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, outubro de 1995

Sflvio Lino W C^sta - Presidente

Fia Silva elatorpe cr

Luiziz Oáudío^^el^u^Nogaeira- Membro
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